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com é rci o e da indústr ia indica que o crescim e n to d o cons umo das famílias teve Influê n c ia 
relevante d a elevação do consumo de serviços. A a lta em serviços prestados às fa mnt,:1s no 
trimestre, segundo no comér cio vare jista no conceit o res trito, segundo a Pes quisa Mensal do 
Comércio (PMC), apontam n o mesmo sentido. Em r e lação ao consumo d e bens, uma exceção de 
d estaque fo i a alta nas vendas de v eículos no trimes tre , favorecidas pelo programa de ince ntivo à 
compra de veículos lnstituldo pelo gove rno federal. 

E m o utubro d e 2023, o Bras tl criou 190.366 vagas de e mprego com carteira assinada. Queda de 
9,95% com r e lação a set e mbro. Porém, este índice está com saldo pos itivo no ano o que demons tra 
força n a atividade bras ileira. 

Inflação 

Prévia da Inflação reforço u o cenário favorável de preços. O IPCA- 15 a v a nçou 0,33% na marge m 
em n o v e mbro, em linha com n ossa projeção (0.32%) e acima da mediana do m e r cado (0,30 %). A 
principal contribuição partiu do grupo Alimentação e Bebidas (0,82%), o qua l inte rrompe u uma 
deflação de c inco meses. Grupos ligados a bens Indu s tria lizados, como Higie n e Pessoal ( -0.78%), 
apresenta ra m variação mais ba ixa, dem o n strando uma antecipação dos d escontos d a Black 
Friday. 

Em relação às m étricas mais relevantes para o Banco Central , é observado um processo d e 
desinflação em dlreção à meta. O núcleo de Serviços Subjacentes, medida que exclui itens m a is 
volá t eis do grupo d e serviços, continuo u sua trajetória de alívio, passando de 3,9% para 3,7% n a 
m édia m ó vel de três m eses com aj u ste sazonal a nua lizada . A m édia dos núcleos de inflação 
observados pelo Banco Central, medidas que excluem o u s uavl7.a m Itens m a is volá t eis, também 
ap r esentou des aceleração, in do de 3,7% n a m é dia anu alizada de trê s m eses com aj u s t e sazon a l n a 
ú lti m a le itura do IPCA-15 para 3 ,1% na mais rece n te. Esse resu ltado reforçou a tendência de 
queda dos núcleos d e Inflação de m é dio prazo, com a variação acu m u lada em 12 meses a tingi n do 
4,6%. 

Expectativas e Mercado 
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ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 

Os respo n sáv e is p e la gestão das aplicações dos r ecu rsos do Fundo Previdenciário do Munlclplo 
de Colõola do Gurguéla•PI dev e m observar os limites e critérios estab elecidos nesta Po lítica de 
Investimentos, na Resolução CMN n ª 4 .963/2021 e qualquer outro ato n o rmativ o r e lacionado ao 
tema, emitido pelos órgãos d e Ascatlzação e orien tação. 
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A estratégia de a locação dos r ecursos p ara os p róxi m os c inco a n o s , leva em co n s ideração não 
s omente o cenário macroeconômico como també m as especi fi c idades d a estratégia definida pelo 
r esultado da análise do íluxo de ca ixa atuaria l e das projeções futura s de déficit e/ou superávit. 

Alocação Estratégica para o exercido d e 2024 
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Para a e laboração e definição d os limites ap r esentados fora m cons iderados inclus ive as an:!i lises 
mercad o lógicas e as perspectivas. bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualme nte 
p e lo Fundo Prevtdenctárlo do Munidplo de Colônia do Gurguéia-PI com os prazos, montantes 
e taxas das o brigações a tuariais presentes e fu t u ras. 

Para efeito s de a locação estratégica, segundo a Resolu ção CMN n!il 4 .963/2021, art. J !il e 6!il. são 
cons iderados recursos do Fundo Previdenciário do Municfpio de Colônia do Gurguéla-PI: (1) 
as disponibilidades oriundas d as r eceitas cor rentes e d e capital; (ti) os dem ais ingressos 
financeiros auferidos pelo Fundo Previdenciário do Munidplo de Colônia do Gurguéfa-Pl; (iii) 
as a plicações financeiras e (lv) os tltu los e v a lo res mobiliários. 
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Não serão con siderados recursos do Fundo Previdenciário do Munidplo de Colônia do 
Gurguéia-PI para e fe itos de a locação estra t égica os recursos provenientes de: (i) ativos 
vincu lados por lei ao Fundo Previdenciário do Munidpio de Colônia do Gurguéla· PI: (li) 
demais b e n s, direitos e ativos com finalidade p r evide n c iária; (iil) as dis p onibilidades fi n anceiras 
mantidas e m conta corre nte e (iv) as contas de fundos de Investimento Imobiliário. 

Empréstimo Con signado 

Para o segmento d e Empréstimo Cons ig n a do aos segurados em atividade, a posentados e 
pens io n istas, a Resolução CMN n !il 4 .963/2021 estabe lece que o limite lega l para os RP PS q u e não 
t em cer tificação no Pró•Gestão RPPS é d e 5,00% (cinco por cento) da tota lidade dos recursos 
e m m o eda corren te . 

Na ocasião da obte n ção da Certificação Instit u cional Pró-Gestão, o Fundo Previde nciário do 
Munlcfplo de Colônia do Gurguéla-PI propõe adotar, corno li m ite m áximo o percentua l de 
1.0,00% (dez por cento) d a tota lidade dos rec ursos. 

A Portaria 1467 e m seu Anexo VIII , Seção Ili, Art. 10, defi n e que: 

"§ 2t1 t vedado a con cessiJo de empréstimos a servidores, apose ntadas e pensionistas, nas s ituoçiJes 
e m que o pagamento de s uo remuneraçdo ou pro ve nto seja d e responsabilidade do ente federativo 
o u que dependa de suas transferé n clas finan ceiras m ensais. caso os respectivos Estados, Dis trito 
Fede ral e Municfpios, nifo possuam a class ificaçdo "A" re lativa à Capacidade de Pagame nto - CAPAG 
d ivu lgada p e la Secretaria do Tesouro Nacional - S TN. 

§ 311 Os 6st:ados, Distrito Federa l e Municfpios que possufrem a c lassificação da CAPAG "'B", "'C" e "D" 
os empréstim os somente pode rão ser con cedidos ao.'> aposentad os e pensionistas vincu lados ao RPPS 
e caso o ente possua segregação da massa, somen te aos aposent:ados e pensionis tas do Fundo em 
Capitallzaçllo". 

o município de Colôn ia do GurgmHa tem CAPAG C e, portanto, o RPPS só p o der á e mprestar p a r a 
inativos e pens ionistas. 

A unidade gestora pode r á. a qualquer tempo. suspen d e r . e n cerrar ou reabrir a s concessões de 
emprést imos, a lé m d e a lterar p r azos, val o r es mínimos e m áximos dos contratos. taxas de juros e 
outros parâmetros d e custeio que norteiam a administração e gestão da ca r teira de investimentos 
em e m p r ést imos, m e diante pré v ia comunicação aos servidores, a p osen tados e p e ns io nis tas, 
semp re visa n do o e qulHbrio econõmlco•fina n ceiro da cartei ra , e des d e que autorizados p e lo 
con s e lho delibe rativo. 

Os montantes, v a lores das prestações, prazos, crité r ios d e e legibilidade e demais condições de 
acesso dos servidores e m atividade, dos aposen tad os e dos pen sionis tas ao crédito. a lém d as 
demais regra s da carteira de e mpréstimos con s ignados, estão d e finidos no Regul a m e n to. Anexo 1 
des ta política d e Investimentos. 

O processo de implantação d a modalidade, caso seja de Inte r esse, não se rão considerados 
desenquadramentos os limites aqui d efinidos, t e n do o Fundo Previdenciário do Muolcfplo d e 
Colônia do Gurguéla-PI prazo de 60 ( sessenta) dias para revisão ~ adequação d a s ua Política 
de Investimentos cm a tendime nto aos n o vos parâ m etros, esp eci ficam e nte o Art. 1 z v, § 11 da 
Resolução CMN n!il 4 .963/20 21. 
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Vedações 
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O Gesto r dos Recursos e o Comitê de Investimen to do F undo Previd e n ciário do Munlclplo de 
Colônia do Gur-gu.éia-PI deverão seguir as vedações estabelecidas n a Resolução CMN n º 
4 .963/2021, ficando adicionalmente v e d a d a a a qui s ição de: 

a) Operações compro missadas lastreadas e m títulos públicos e 

b) Aquis ição d e qua lquer a tivo fina l com alto ri sco de crédito. 

Quanto a aqu isição d e Títulos Públicos, conforme disposta na Portaria MTP n v 1 .467 /2022. fica o 
Fundo Previdenciário do Municfplo de Colônia do Gurguéia-PI vedado de adq u irir : 

a) Tít ulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Naciona l ; 

b) Títulos que não sejam registradas no SELIC; e 

c) Título s que seja m emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

CONTROLE DE RJSCO 

Diante da metodologia e os c ritérios a serem adotados ao analisar os r iscos dos investi m entos, 
assim com o as diretrizes para seu controle e monitoramento. é n ecessário o bservar a avaliação 
dos riscos de crédit o , mer cado, liquidez , operacional, legal. sistêmico e outros e1.pedficos a cada 
operação e t olerância a esses riscos. 

As aplicações financeiras estão sujeitas à i n cidê n cia de fatores de r isco que podem afetar 
adv e rsame nte o seu retorno, e conse que nte mente, fica o Fundo Previdenciário do Município 
de Colônia do Gurguéia-PI obrigado a exercer o acompanhamento e o controle sobre e sses 
riscos, con sid erando ent re e les: 

• Risco d e M ercado - é o r isco ine r e nte a todas as modalidades de aplicações financeiras 
dis poníveis no m ercado financeiro; corresponde à Incerteza em r e lação ao resultado de 
um Investimen to financeiro o u de uma carteira de investimento, em decorrê nci a d e 
mudanças futuras nas condições d e mercado. É o risco de variações, osc ilações nas taxas 
e preços de mercado, tais com o taxa de juros, preços de ações e outros índices. É ligado às 
oscilações do mercado finan ceiro. 

• R isco de Crédito - também conhecido como r isco ins ti t u c ional o u de contraparte, é a que le 
e m que h á a possibilidade d e o retorno de investimento não se r h o nrado p e la Institu ição 
que emitiu determinado título, na data e nas condições negociadas e contrata d as. 

"' Risco de Liquidez - surge da dific uldade em se consegu ir e ncontrar compradores 
potenciais de um determinado ativo no momento e n o p reço desejad o. Ocorre quando um 
atlvo está com baixo volume d e n egociação e apresen ta gr andes diferenças e ntre o preço 
que o comprador está dis pos to a pagar (oferta de compra) e aqu e le que o vendedor 
gostaria d e vender (oferta d e venda). Quando é n ecessário vender a lgum ativo num 
m ercado Ilíqu ido, tend e a se r diflci l con seguir realizar a venda sem sacrificar o p reço do 
ativo negociado. 
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• Risco Operacional - é o risco d e perdas financeiras causadas p o r erros e m processos, 
políticas, s istemas o u eventos fa lhas ou falha s que interrompem as operações de negócios. 
Err os de func ioná rios, atividades crim in osas com o fra udes e even tos fís icos estão e ntre os 
fatores que podem d esen cadear o risco operacion a l. Em o utras pa la vras, o risco 
o peracional é qualquer ameaça que possa afetar o funcionamento do Fundo 
Previdenciário do Município de Colônia do Gurguéia-PI e r eduzi r a qualidade 
operacional como um todo. 

• Risco Legal - O ri sco legal é a possibilidade d e uma organl?.ação sofrer perdas financeiras 
ou d e reputação como r~s ul tado de uma violação da lei ou de um processo legal. Isso pode 
ser cau sado p o r uma v a riedade de fatores. O risco legal pode t e r um impacto significativo 
n as operações podendo levar a multas , indenizações, sindicâncias e processos 
adminis trativos. 

Controle do Risco de Mercado 

O Fundo Previdenciário do Munidplo de Colônia do Gurguéia-PI a dota o VaR - Value-at-Rlsk 
para controle do r isco de mercado, utili7..ando os seguintes parâmetros para o cálcu lo: 

a ) Mode lo paramétr ico; 

b) Intervalo de confiança d e 95% (noventa e c inco por cento): 

c) Horizonte te mpora l de 21 dias úteis. 

Como parâmetr o de m o n itoramento para contro le do risco de mercado dos ativos que compõe a 
carteira de investimentos. os m e mbros do Comitê de Invest imentos e o Gestor dos Recursos 
deverão observar as referências abaixo estabelecidas e r ealizar reavaliação des tes ativos sempre 
que as referências pré-estab e lecid as fore m ultrapassadas: 

a ) Segmento de Renda Fixa: 80% do va lor a locado n est e segmento; 

b) Segm e nto de Re nda Va riável e Es trutura dos: 15% do valo r a locado n este segmento e 

c ) Segmento de Invest im ento n o Exterior Oo/o do valor a locado n esse segm e n to. 

Como ins trumento a dicional d e controle, o Fundo Previdenciário do Munidpio de Colônia do 
Gurguéia-PJ deverá monitorar a rentabilidade dos fundos de investime ntos em janelas tem porais 
(mês, ano, três m eses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), ver ificando o a linha m ento 
com o benchmark d e cada ativo. Desvios significativos d everão ser avaliados pelos membros d o 
Comitê de Investimentos e Gestor dos Recu rsos, que decidirá pela m a nu tençi'io, ou n ão, desses 
ativos. 

Controle do Risco de Crédito 

Na h ipó tese d e aplicação dos recursos financeiros e m fundos de investimento que possuem em 
sua carteira de investimentos ativos de c r édi to, s ubordina m -se que estes sejam e mitidos por 
companhias aberta s devida.mente o peracionais e r egis tradas no CVM e CADPREV; e que sejam de 
baixo risco em classificação e fetuada por agên cia classifica dora de risco, e que estiverem de 
acordo com a tabela abaixo: 

COLÕNIA-PREV 
Fundo Previdenciário do Municipio de Colônia do Gurguéia/PI 
CNPJ: 11.657.742/0001-00 

ACtNCIA ClASSIFICADOREA DE AJSCO RATING MiNIMO 
STANDARD A POOR"S BBB+ (p<er$pe<:d"" esdvet) 

MOODY-S Baal (perspe,çtiva esd.vel) 
Fff'CH RAT1NGS. B)!B+ (persP.9CUva ~vel) 

- ÃÔS"f lN RATING ~ ~ ~ pecdva e stáv e l) 
- .LF fÜ.T'INC A (penpeçttva e~y.el) 

LIBERUM RATiNG . A (perspectiva ~vel) 
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As agências classificadoras de risco s upracitadas estão devidamente registrad as na Comissão d e 
Valores Mobiliári o s - CVM e autoriza das a operacionalizar n o Brasil. Ut ilizam o sistema d e rating 
para classifica r o níve l de ri sco das Instituições Fina nce iras, fundo de investimentos e dos ativos 
fi nanceiros que integram a carteira d e investimentos dos fundos d e Investimentos ou dema is 
ativos fi n a n cei r os. 

Controle do Risco de Liquidez 

Nas a plicações e m a tivos fi n a n ceiros que t e m seu prazo d e liquidez s uperior a 365 (trezen tos e 
sessen ta e cinco) d ias, a a provação de a locação dos r ecursos deverá ser p recedida d e estudo qu e 
comprove a análise de e v idenciação quanto a capacidade d o Fundo Previdenciário do 
Munlcfplo de Colônia do Gurguéla-PI em arcar com o nuxo d e des pesas n ecessárias ao 
c umprimen to d e s u as o brigações atuariais, até a data da disponibilização dos r ecursos Investidos. 

Entende-se como estudo que c o m prova a análise de evidenciação quanto a capacidade em arcar 
com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de s uas obrigações atuariais, o estud o de 
ALM - Asset Liabílity Management. 

Controle do Risco Operacional e Legal 

Para 1nlnl m izar o impac to cau sado por erros o p e r acionais e legais, que le vam a possíveis perdas 
fi n a nceiras, danos à reputação, interrupção das operações o u até p r ocessos admini s trativos e 
s indicâncias, o Fundo Previdenciário do Municiplo de Colônia do Gurguéla-Pl class ifica como 
im p ort a nte a Implantação d o processo de gestão de riscos, que possibilitem identificar, avalia r e 
mitigar esses ri scos. 

O Fundo Previdenciário do Munldpio de Colônia do Gurguéla- PI adotará a Certificação 
Ins tituc io n a l Pró-Gestão como mecani s m o e s istema d e qua lida d e para min im izar o impacto do 
ri sco o p e r acional e legal. 

A adesão a Certificação Institucion a l P r ó -Gestão t em por objetivo incentivar o Fundo 
Previdenciário do Muntcfpio de Colõnla do Gurguéta-PI a adolar melhores p r~hicas d e gestão 
e gov e rna nça, p ropor cion ando maior controle dos seus a tivos e passivos. aprimorame nto da 
qualidade da governança n o â mbito da gestão d os riscos, mais trans parência n o relacio n amento 
com os segurad os e a sociedade. 

ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT 

As a plicaçõe s dos r ecursos e sua continuidade deverão observar a compatibi lidade dos ativos 
investidos com o s prazos, m o n tantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do 
Fundo Previdenciário do Munlciplo de Colônia do Gurguéla-PI, com o objetivo de mante r o 
e quilíbrio econômico-financeiro entre ativos e p assivos. 

Pa ra ga r a ntir a compatibilida de, os r esponsáveis p e lo Fundo Previdenciário do Municfpio de 
Colônia do Gurguéla-PI devem manter os procedim e ntos e controles in tern os formalizados para 
a gestão d o ri sco d e liquidez das a plicações d e forma que os recursos e stejam disponíveis na data 
do pagamento d os b eneffcios e demais obrigações. Deverão inclus ive r ea lizar o acompanh amento 
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dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando o cumprimento dos prazos e dos montantes 
d as obrigações do Fundo Prevideocü:rto do Muoldplo de Colônia do Gurguéla-PI. 

Para se fazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o Fundo Previdenciário do 
Munlcfplo de Col6nla do Gurguéla-PJ buscará a adoção da ferramenta de gestão conhecida 
como estud o de ALM - Asset LlablUty Management.. 

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira de investimentos e m 
h o nrar os compromissos presentes e futuros, proporcionado ao Fundo Previdenciário do 
Munldplo de Colônia do Gurguéla-PI a busca pela otimização da carteira de inves timentos, 
apresentando a m e lhor trajetória para o cumprimento da m e ta de rentabilidade, r esgu ardando o 
melhor resultado financeiro possível também no longo prazo. 

O estudo d e ALM - Asset Liabillty M a nagement deverá ser providenciado no mínimo uma vez ao 
ano, após o fechamento da Ava liação Atuarial, sendo n ecessário seu acompanhamento periódico, 
com e missão d e Re latórios d e Acompanhamento que propo rcionará as a tualizações de seu s 
r esultados em uma linha temporal não superior a um semes tre. 

POLfTICA DE TRANSP~NCIA 

Co nforme a Portaria MTP n " 1 .467 /2022, as informações contidas nessa Polftica de Investimentos 
e e m suas possíveis revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, n o prazo de 30 (trinta) 
dias contados de s ua aprovação. 

À vista da exigê ncia contida no art. 4 11, incisos 1, li. Ili. IV e V.§ 1 " e 2" e ainda, a rt. 5 11 da Resolução 
CMN n " 4 .963/2021, a P o lftlca de Investimentos deverá ser dis ponibilizada no site do Fundo 
Previdenciário do Munldpio de Colônia do Gurguéla-PI, Diário Oficial d o Município ou em 
local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação. 

T o d os e demais documentos correspondentes a a n á lise, a valiação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão, deverão ser disponibilizados via Portal de Transpar ê ncia d e própria 
a utoria ou na melhor qual idade de disponibilização aos interessados. 

7 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A p resente Polltica d e Investimentos p oderá ser revista no curso d e s ua execução e deve rá ser monitorada 
no c urto prazo. a contar da data d e s ua a provação pe lo órgão s upe rio r competente do Fundo 
Prevldenctário do Munldpio de Colônia do Gurguéla-PI, sendo que o prazo de validade 
compreenderá apenas o ano de 2024. 

Reuniões extraord inárias promovidas pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho 
Deliberativo do Fundo PrevfdendArlo do Munldplo de Col6nla do Gurguéia-PI, serão realizadas 
sempre que houver necessidade de ajustes nesta Polfttca de Investimentos perante o 
comportam e nto/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos 
fina nceiros e/ou com vistas à adequação à n o va legislação. 

A Polittca de Investimentos e suas possíveis revisões; a d ocum e ntação que os fundamenta, bem como as 
aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanha.mento, s u pervisão e fiscalização 
pelo prazo de 10 (dez) a nos. 

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos 
do Fundo Previdenciário do Município de Colônia do Gurguéia-PI, através d e exame de 
certiflcação organizado por e ntidade a u tõnoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado 
brasileiro de capitais. cujo con teúdo a bra ngert., no m ínimo, o contido no a nexo a Portaria MTP n 11 

1.467 /2022, Art. 76, Inciso li. 

COLÔNIA-PREV 
Fundo Previdenciário do Município de Colônia do Gurguéia/PI 
CNPJ: 11.657. 742/0001-00 
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A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes do 
Demonstrativo da Política de Investimentos• DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos 
Recursos• DAIR. 

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o Fundo Previdenciário do 
Município de Colônia do Gurguéia•Pl poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através de 
cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou funcioná rios das 
Instituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados; bem como, contraprestação 
de serviços e projetos de iniciativa do Fundo Previdenciário do Municlpio de Colônia do 
Gurguéia•Pl, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de investimentos. 

Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas e à 
Portaria MTP nº 1.467 /2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social 
· RPPS. 

É parte integrante desta Polftica de Investimentos, cópia da Ata do Comitê de Investimentos que é 
participante do processo decisório quanto à sua formulação e execução; cópia da Ata do órgão superior 
de deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus membros. 

Este documento deverá ser assinado: 
a) pelo representante do Fundo Previdenciário do Município de Colônia do Gurguéia•Pl e 

b) pelos responsáveis pela elaboração. aprovação e execu,ão desta Política de Investimentos em 
atendimento ao art. 91' da Portaria n' 1.467 /2022. 

p.16 
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8 ASSINATURAS 

Membros da Diretoria Executiva 

u_f;'.l=Cº 1/I ,,.,OV\ \? &, ,&,.;.:J;O 
WANDERSON GOMES DE BRITO 

Assistente Administrativo e Financeiro 

Membros do Comitê de lnvesdmentos 

~c2,v,--v,v,_ (} . cQ, 'l./4' 
WANOERSON GOMES OE BRITO 

Gestor de Recursos 
~;Jm.~L,~? 

Membro 

Membros do Conselho Deliberativo 

0--b,.,oL.; slSIYo .. \iJ.n J.,,r,.i;,, '.D;,..,, • .,n • .L=rn;,,.;,1o.,'"'.,,i.,.,s~ 
EDIVALCI SOUSA COSTA JUNIOR / DINAMARA DA CONCEIÇÃO DÓS S. PEREIRA 

Membro Membro 

%,.._i,, . [Y'~ ;f,-·-- J,,.../{/..-
RAIMUNDO NONATO GUAR1NoMouRA 

Membro 

c;,a~lal{l\J.1<10 Jkmi:r, ~ els.A .. ~ 
ESMERALDINA ARAUJO BRITO DE ÔRAOE 

Membro 

ID: E0FBA43DC1 B04 
ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/ PI. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMJM/ PI. 
AVEN IDA JAIME SOARES Nº 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CNPJ: 41.522.343/0001 - 0 1 

AV ISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE P R EÇOS Nº. 06/2023 - PMJM/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 00.0 146/2023 - PMJM/PI 

A Prefe itura Municipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI, através da Comissão 
Permanente de Lic itação - C PL, nomeada pela Ponaria GBIPMJM/PI Nº. 
0 10/2023, de 02.01.2023 , toma público que fará reali ;r.ar Lic itação na 
Modalidade Tomada de Preços. para execução indireta. Tipo Menor Preço 
Global de acordo com as prescrições do an. 45. § Iº. l da Lei 8.666/93. 
EMPREITADA POR PREÇO G LOB AL conforme define inciso TI do an . 
I IJ>, '"a" da Lei Federal nº. 8.666/93 , de 2 1.06.93. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia no ramo de construção 
civil, para a construção de uma praça pública na localidade caldeirão, no 
município de Jardim do Mulato/PI . conforme especificações e quantitativos 
constantes no edital, Projeto Básico. 
T IPO: M enor Preço G lobal, confo rme define o art. 10 , a , a da Le i 
8.666/ 1993. 
DATA DE ABERTURA SESSÃO: 09.0 1.2024. 
Início Credenciamento : I0hOOmin . (Dez Horas) - Ho rário de Brasília 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS - NATUREZA DE DESPESA: 
44.90.5 1 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 15.452.0008. 1017.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 101 7. Fonte: 500 
VALOR GOBAL: R$ 200.072.47 (Duzentos Mil Setenta e Dois Reais e 
Q uarenta e Sete Centavos). 
Prnzo de Execução: 60 (Sessenta) dias. 
Edital e seus anexos, plantas e Projetos estão à disposição dos Interessados na 
CPL/PMJM/PI , na Avenida Jai me Soares, n" 420 Bairro: Centro, Jardim do 
Mulato/PI. no site do Tribunal de Cons tas do estado do Piauí - TCE. 
www.tce. pi.gov.br. 
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
PMJM, na Avenida Jaime Soares, nº 4 20 - Bairro: Centro, em Jardim do 
Mulato/PI. 
INFORMAÇÕES: CPL - PREFEITURA MUN ICIPAL DE JARDIM DO 
MULATO/PMJM/PI. na Avenida Jaime Soares, Nº. 420. Bairro Centro, em 
Jardi m do Mulato/PI, CEP 64.495-000, E-mail: 
cpl.jardimdomulato @gmail.com. 
Jardim do Mulato, 19 de dezembro de 2023. 
Publique-se. 
Jaciane Lima S il va Carvalho 
Preside nte CPUPMJMPI 

Prefeitura Municipal de Jardim do Mu lato/Pi 
Aven ida Jaime Soares, W 420 - Centro 

CEP - 64.495-000 - Jard im do Mulato/PI 

ID: 3E6B580B86914 
ESTADO DO PIAUÍ 
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PORTARIA PMPIOIX N g 136/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

" DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. S llas Noronha 

Mota, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titu lares dos cargos q u e compõem a estrutura organizacio n a l da Prefeitura 

Municipal , 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da execução 

do Contrato do Pregã o Eletrônico n º 030/2023 - ITENS VII , IX, XIV, XV, XVI e XVII , 

conforme o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo como objeto 

contratual : " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE !ELETRODOMÉSTICOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICIPIO DE PIO IX - PI CONFORME SALDO REMANESCENTE DA PROPOSTA 

N R: 11368.266000/1220-06 FMS/MS." 

RESOLVE: 

Art. 1 1l - D esignar a servidora FRANCISCA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

FORTALEZA, inscrita no C P F sob o N º 254.624.778-64, para acompanhar e f iscalizar a 

entrega dos objetos contratados. 

Art. 2 !õ! - Determinar q u e a fiscal ora designada deverá: 

S ILAS NORONHA ~"'=~~I\Jh1 

MOTA:60S63060 MOTA:60563060468 1 468 =~20.;;:c:;-1• 
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1 - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li - Avaliar, continuamente, a qual idade do objeto contratado, em periodicidade 

adequada ao objeto do contraio, e duranle o seu período de validade, evenlualmente, 

propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa ao 

objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

DE 2023. 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX (PI) , DE 18 DE DEZEMBRO 

SILAS NORONHA 
MOTA:605630604 
68 

Assinado de f0tm<l d igital po, 
SILAS NORONHA 
MOTA:60563060468 
Dados: 2023.12.18 15:59:22 
-03•00· 

Sllas Noronha Mota 

Prefeito Municipal 


